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POLITICA 

Congresso opinará 
sobre concessões 

Os capítulos da Comuni
cação e do Meio Ambiente 
foram aprovados na ínte
gra, pela Constituinte, que 
apenas fez algumas emen
das corretivas ao texto. No 
capítulo da Comunicação, 
uma reunião de emendas 
de oito constituintes alte
rou o parágrafo 2° do artigo 
226, referente à concessão 
de rádio e TV, onde está di
to que "a não renovação da 
concessão ou permissão de
penderá de aprovação de, 
no mínimo, dois quintos do 
Congresso Nacional, em 
votação nominal". 

Foram aprovados, sem 
destaques ou emendas os 
dispositivos referentes às 
concessões, que serão da 

competência do Poder Exe
cutivo, mas que a partir de 
agora ficarão sujeitas à 
apreciação do Congresso 
Nacional, que terá um pra
zo de 10 dias para se pro
nunciar a respeito da au-
torga, permissão, autoriza
ção e renovação da conces
são. Para que o Congresso 
consiga rejeitar a renova
ção, dependerá da aprova
ção, de no mínimo, dois 
quintos de seus membros, 
que se pronunciarão em vo
tação nominal. 

Foi também mantido no 
texto constitucional, a cria
ção do Conselho Nacional 
de Comunicação, que na 
forma da lei, será insti
tuído pelo Congresso Na

cional, como órgão auxiliar 
da Casa, para os assuntos 
de comunicação. 

A constituinte também 
reafirmou a necessidade de 
ser brasileiro nato ou natu
ralizado há mais de dez 
anos, aos que pleiteam a 
propriedade de empresa 
jornalística, de rediodifu-
sâo sonora e de sons e ima
gens. Manteve-se também 
a proibição de participação 
de pessoa jurídica no capi
tal social de empresa jor
nalística ou de radiodifu
são, abrindo-se excessão 
apenas aos partidos políti
cos e às sociedades cujo ca
pital pertença exclusiva e 
nominalmente a brasilei
ros. 

O TEXTO DA COMUNICAÇÃO E ECOLOGIA 
CAPITULO V 

DA COMUNICAÇÃO 

Art. 223. A manifestação do 
pensamento, da criação e 
expressão, bem como a infor
mação, sob qualquer forma, 
processo ou veiculação não so
frerão qualquer restrição, ob
servado o disposto nesta Cons
tituição. 

S1" Nenhuma lei conterá dis
positivo que possa constituir 
embaraço à plena liberdade de 
informação jornalística em 
qualquer veículo de comunica
ção social, observado o dispos
to no art. 5», IV, V, XI e XV. 

i 2» É vedada toda e qualquer 
censura de natureza politica, 
ideológica e artística. 

i 3» Compete à lei federal: 
I — Regular as diversões e 

espetãculos públicos, cabendo 
ao Poder Público informar so
bre a natureza deles, as faixas 
etárias a que n-ao se recomen
dam, locais e horários nos 
quais sua apresentação se 
mostre inadequada; 

II — estabelecer os meios le
gais que garantam à pessoa e á 
família a possibilidade de se 
defenderam de programas ou 
programações de rádio e tele
visão que contrtriem o disposto 
no art. 224, bem como da pro
paganda de produtos, práticas 
e serviços que possam ser noci
vos à saúde e ao meio ambien
te; 

i 4" A propaganda comercial 
de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e 
terapias sujeitar-se-á a restri
ções legais, nos termos do inci
so II do parágrafo anterior, e 
conterá, sempre que necessá
rio, advertência sobre os me-
lef ícios decorrentes de seu uso. 

5 5" Os meios de comunica
ção social não podem, direta ou 
indiretamente, ser objeto de 
monopólio ou oligopólio. 

i 6» A publicação de veículo 
impresso de comunicação in
depende de licença de autori
dade. 

Art. 224. A produç-ao e a pro
gramação das emissoras de rá
dio e televis-ao atenderão aos 
seguintes princípios: 

I — oreferência a finalidades 
educativas, artísticas, cultu
rais e informativas; 

II — promoção da cultura na
cional e regional e estímulo à 
produção independente que ob-
jetive sua divulgação; 

III — regionalização da pro
dução cultural, artística e jor
nalística, conforme percen
tuais estabelecidos em lei; 

IV — respeito aos valores éti
cos e sociais da pessoa e da 
família. 

Art. 225. A propriedade de 
empresa jornalística e de ra

diodifusão sonora e de sons e 
Imagens é privativa de brasi
leiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos, aos quais 
caberá a responsabilidade por 
sua administração e orientaç
ão entelectual. 

i 1" E vedada a participação 
de pessoa jurídica no capital 
social de empresa jornalística 
ou de radiodifusão, exceto a de 
partido politico e de sociedades 
cujo capital pertença exclusiva 
e nominalmente a brasileiros. 

{ 2a A participação referida 
no parágrafo anterior só se ef e-
tuará através de capital sem 
direito a voto e n-ao poderá ex
ceder a trinta por cento do ca
pital social. 

Art. 226. Compete ao Poder 
Executivo outorgar e renovar 
concessão, permissão e autori
zação para o serviço de radio
difusão sonora e de sons e Ima
gens, observado o principio da 
complementariedade dos siste
mas privados, público e esta
tal. 

J 1» O Congresso Nacional 
apreciará o ato, no prazo do 
art. 66, §§ 2» e 4», a contar do re
cebimento da mensagem. 

8 2" A não-renovaç-ao da con
cessão ou permissão depende
rá de aprovação de no mínimo, 
dois quintos do Congresso Na
cional em votação nominal. 

í 3" O ato de outorga ou reno
vação somente produzirá efei
tos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, na forma 
dos parágrafos anteriores. 

i 49 O cancelamento da con
cessão ou permissão, antes de 
vencido o prazo, depende de de
cisão judicial. 

§ 5° O prazo da concessão ou 
permissão será de dez anos pa
ra as emissoras de rádio e de 
quinze para as de televisão. 

Art. 227. Para os efeitos do 
disposto neste Capítulo, o Con
gresso Nacional instituirá, co
mo órgão auxiliar, o Conselho 
Nacional de Comunicação, na 
forma da lei. 

CAPITULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

Art. 228. Todos têm direito ao 
meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso co
mum do povo e essencial à sa-
dia qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Público o 
dever de defendê-lo e à coletlvl-
dade o de preservá-lo para as 
presentes e futuras geraç-oes. 

i 1» Para assegurar a efetivi-
dade desse direito, incumbe ao 
Poder Público: 

I — preservar e restaurar os 
processos ecológicos essen
ciais e prover o manejo ecoló
gico das espécies e ecossiste
mas; 

II — preservar a diversidade 
e a Integridade do património 
genético do País e fiscalizar as 
entidades dedicadas à pesquisa 
e manipulação de material ge
nético; 

III — definir, em todas as 
unidades da Federação, espa
ços territoriais e seus compo
nentes a serem especialmente 
protegidos, sendo a alteração e 
a supressão permitidas somen
te através de lei, vedada qual
quer utilização que compro
meta a integridade dos atribu
tos que justifiquem sua prote-
ção: 

IV — exigir, na forma da lei, 
para instalação de obra ou ati-
vidade potencialmente causa
dora de significativa degrada
ção do meio ambiente, estudo 
prévio de impacto ambiental, a 
que se dará publicidade; 

V — controlar a produção, a 
comercialização e o emprego 
de técnicas, métodos e substân
cias que comportem risco para 
a vida, a qualidade de vida e o 
meio ambiente; 

VI — promover a educação 
ambiental em todos os níveis 
de ensino e a consclentlzação 
pública para a preservação do 
meio ambiente; 

VII — proteger a fauna e a 
flora, vedadas, na forma da lei, 
as práticas que coloquem em 
risco sua função ecológica, pro-

- voquem a extin-ao de espécies 
ou submetam os animais a 
crueldade. 

§ 2» Aquele que explorar re
cursos minerais fica obrigado 
a recuperar o meio ambiente 
degradado, de acordo com so
lução técnica exigida pelo ór
gão público competente, na for
ma da lei. 

J 3» As condutas e atividades 
consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídi
cas,, a sanções penais e admi
nistrativas. Independentemen
te da obrigação de reparar os 
danos causados. 

§ 4" A Floresta Amazõnica, a 
Mata Atlântica, a Serra do 
Mar, o Pantanal Mato-
Grossense e a Zona Costeira 
são patrimõnio nacional e sua 
utilização f ar-se-á, na forma da 
lei, dentro de condições que as
segurem a preservação do 
meio ambiente, inclusive quan
to ao uso dos recursos naturais. 

} 5" São indisponíveis as ter
ras devolutas ou arrecadadas 
pelos Estados, por aç-oes dis
criminatórias, necessárias á 
protecâo dos ecossistemas na
turais. § 6" As usinas que ope
ram com reator nuclear deve
rão ter sua localização definida 
em lei federal, sem o que n-ao 1 poder-ao ser instaladas. 


